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RECLAMAÇÃO CRIMINAL. HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES. 
CRIME,  EM  TESE.  PRISÃO  PREVENTIVA. 
EXCESSO  DE  PRAZO.  CONSTRANGIMENTO. 
CONCESSÃO.  NÃO  CUMPRIMENTO  DA 
ORDEM. EXISTÊNCIA DE ÓBICE. REGRESSÃO 
DE REGIME.  IMPROCEDÊNCIA.

Tem-se como justificado, o não cumprimento do 
acórdão  proferido  pela  Câmara  Especializada 
Criminal  deste  Tribunal  que  concedeu  o  writ 
impetrado  em  favor  do  réu,  tendo  em  vista  a 
impossibilidade derivada de outra razão,  in casu, 
a regressão de regime, por falta grave,.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  JULGAR  IMPROCEDENTE  A 
RECLAMAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Reclamação Criminal, com arrimo no art.13 da Lei nº 

8.038/90, interposta por Josinaldo Luis da Silva, sustentando que, a Juíza da 

Comarca  de  Remígio  deixou  de  cumprir  decisão  proferida  pela  Câmara 

Especializada  Criminal  no  HC 2006910-30.2014.815.0000,  que  concedeu  a 

ordem conforme se vê no Acórdão de fls. 07/10.
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Em suas informações (fls.108/109), a douta magistrada esclarece 

que, embora  concedida  a  ordem  de  Habeas  Corpus  nº  2006910-

30.2014.815.0000, por este ilustre relator, o apenado se encontra recolhido por 

diverso  motivo,  já  que  nos  autos  da  Guia  Vep  nº055.000.910-03,  teve  seu 

regime  prisional  regredido  do  semiaberto  para  o  fechado,  justamente  em 

virtude  de  ter  adentrado  em  estabelecimento  prisional  portando  substância 

entorpecente, restando configurada a falta grave.

A douta Procuradoria da Justiça, em seu Parecer às fls.114/117, 

opinou pela improcedência da reclamação.

É o relatório. 

VOTO

Como  acima  relatado,  cuida-se  os  presentes  autos  de 

Reclamação Criminal, manejada por Josinaldo Luis da Silva, argumentando, 

em síntese, que a Juíza da Comarca de Remígio deixou de cumprir decisão 

proferida  pela  Câmara  Especializada  Criminal  no  HC  2006910-

30.2014.815.0000, concedendo a ordem conforme se vê no Acórdão de fls. 

07/10. 

Extraí-se  da  decisão  de  fls.  53/53v.,  que  o  ora  Reclamante 

encontrava-se  cumprindo pena de  05(cinco)  anos e  04(quatro)  meses de 
reclusão,  inicialmente em regime semiaberto, por infração ao art. 157, § 2º, I 
e  II  do  CP,  quando  fora  preso  em flagrante  delito,  por  tentar  adentrar  no 

estabelecimento  prisional  portando  substância  entorpecente(maconha), 

ocasionando, a  regressão do regime prisional.

Em suas informações(fls. 108/109),  a magistrada afirma que: 

Consta  dos  autos(Processo  nº  0000412-
45.2014.815.0551)  que  Josinaldo  Luiz  da  Silva  teria  
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praticado,  em  tese,  crime  descrito  no  art.33  da  Lei  
11.343/2006,  quando  se  recolhia  na  Cadeia  pública 
desta Comarca, em virtude de se encontrar cumprindo 
pena  em  regime  semiaberto,  com  uma  porção  de 
substância  entorpecente  conhecida  popularmente 
como “maconha”
No entanto,  embora  concedida a  ordem de  Habeas 
Corpus nº 2006910-30.2014.815.0000, por este ilustre 
relator,  o apenado se encontra recolhido por diverso 
motivo, já que nos autos da Guia Vep nº055.000.910-
03, Josinaldo Luis da Silva teve seu regime prisional 
regredido do semiaberto para o fechado,  justamente 
em  virtude  de  ter  adentrado  em  estabelecimento 
prisional  portando  substância  entorpecente,  
restando configurada a falta grave.
Diante  de  tudo  exposto,  foi  certificado  pela 
escrivania  a  impossibilidade  de  se  expedir  o 
alvará de soltura em favor do acusado, tendo em 
vista  que  o  mesmo  estava  a  cumprir  pena  em 
regime  fechado,  referente  a  VEP  existente  na 
Comarca de Remígio/PB.- fls. 108/109.

Com  isso,  conclui-se  que  não  há  como  reconhecer  qualquer 

desrespeito  a  decisão  proferida  no  mencionado  habeas  corpus,  eis  que  o 

reclamante não foi posto em liberdade em face de encontrar  preso por outro 

motivo.  Nesse sentido:

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  RECLAMAÇÃO. 
HABEAS  CORPUS  Nº  77.073/SP.  ALEGAÇÃO  DE 
AFRONTA  À  AUTORIDADE  DE  DECISÃO  DESTA 
CORTE.  INOCORRÊNCIA.  REGIME  INICIAL  DE 
CUMPRIMENTO  DA  PENA.  APLICAÇÃO  DA  LEI 
11.464/07  APENAS  PARA ESSE  FIM.  LAPSOS  DO 
ART.  112  DA LEP OBSERVADOS PELO JUÍZO DA 
EXECUÇÃO.  RECLAMAÇÃO  JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1.  A  reclamação  é  instrumento 
processual de caráter  específico e aplicação restrita. 
Nos  termos  do  artigo  105,  inciso  I,  alínea  "f",  da 
Constituição  Federal,  presta-se  para  preservar  a 
competência e garantir a autoridade das decisões dos 
Tribunais.  2.  Esta  Corte  concedeu  a  ordem  no 
habeas corpus nº 77.073/SP, para afastar o óbice à 
progressão  de  regime  prisional,  a  fim  de  que  o 
juízo  das  execuções  criminais  analisasse  os 
requisitos objetivos e subjetivos do paciente para 
a obtenção do referido benefício de acordo com o 
regramento  do  artigo  112  da  Lei  de  Execuções 
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Penais.4. Constatando-se que, em sede de apelação, 
o  Tribunal  de  origem  aplicou  a  Lei  11.464/07  para 
mitigar o regime integralmente fechado e, em sede de 
execução,  o  juiz  observou  os  lapsos  da  Lei  de 
Execuções  Penais,  não  há  se  falar  em  afronta  à 
autoridade  das  decisões  desta  Corte.4.  Reclamação 
julgada  improcedente.  (Rcl  5.590/SP,  Rel.  Ministra 
MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/08/2011, DJe 18/08/2011)

RECLAMAÇÃO.  PENAL.  EXTORSÃO  MEDIANTE 
SEQUESTRO.  CRIME  HEDIONDO.  AFASTAMENTO 
DO  ÓBICE  À  PROGRESSÃO  DE  REGIME  EM 
JULGADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
NO  ANO  DE  2005.  MANUTENÇÃO  DO 
RECLAMANTE  NO  REGIME  FECHADO. 
ESTRANGEIRO.  SITUAÇÃO  IRREGULAR  NO  PAÍS 
COM  DECRETO  DE  EXPULSÃO.  AUSÊNCIA  DE 
DESCUMPRIMENTO  PELO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO 
GRAU DA DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  RECLAMAÇÃO  IMPROCEDENTE. 1.  O 
Superior  Tribunal  de  Justiça  concedeu  ordem  de 
habeas  corpus  para,  reconhecendo  a 
inconstitucionalidade do óbice a progressão de regime 
da  Lei  dos  Crimes  Hediondos,  assegurar  a 
progressividade do regime carcerário,  nos termos do 
art. 112 da Lei de Execução Penal. 2.  O MM. Juiz de 
Direito Federal da 5.ª Vara da Seção Judiciária do 
Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul, ao  indeferir  o 
pedido  de  progressão  para  o  regime  semiaberto 
não descumpriu a decisão desta Corte Superior de 
Justiça.  O  benefício  foi  negado  por  outro 
fundamento, por entender inviável a concessão da 
benesse  ao  sentenciado  estrangeiro  que  possui 
decreto de expulsão aguardando cumprimento. 3. 
Não  sendo  hipótese  de  descumprimento  de 
acórdão  desta  Corte,  não  é  possível  julgar 
procedente  a  reclamação.  4.  Reclamação julgada 
improcedente. (STJ - Rcl: 12071 MS 2013/0091101-0, 
Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 
11/09/2013,  S3  -  TERCEIRA  SEÇÃO,  Data  de 
Publicação: DJe 17/09/2013)

PROCESSO PENAL - RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO 
- HABEAS CORPUS CONCEDIDO - REGIME SEMI-
ABERTO - EVASÃO - FALTA GRAVE - REGRESSÃO 
-  AUSÊNCIA  DE  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  - 
PEDIDO IMPROCEDENTE. 1 - A Reclamação tem por 
escopo  a  preservação  da  competência  desta  Corte, 
bem como a garantia da autoridade de suas decisões 
(art. 105, I, f, da Constituição Federal c/c art. 187, do 
RISTJ).  Tendo  sido  comprovada  a  obediência  à 
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decisão  do  HC  20.360/SP,  permitindo  o  regime 
semi-aberto para cumprimento da pena e revogada 
em  razão  do  cometimento  de  falta  grave  do 
sentenciado,  (empreender  fuga),  não  há  que  se 
falar   em constrangimento  ilegal  a  regressão  ao 
regime fechado. 2  -  Precedentes  (HC 27.278/SP e 
RHC 12.744/SP). 3 - Reclamação improcedente (STJ - 
Rcl:  1460  SP  2003/0165360-3,  Relator:  Ministro 
JORGE  SCARTEZZINI,  Data  de  Julgamento: 
28/04/2004,  S3  -  TERCEIRA  SEÇÃO,  Data  de 
Publicação: DJ 01.07.2004 p. 169)

Forte em tais razões,pelo exposto, voto pela  improcedência da 
reclamação.

 É como voto.

Presidiu a sessão, com voto,   o Exmo. Sr.  Des. Joás de Brito 

Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal. Participou do julgamento, além 

do  Relator,    o  Exmo.  Sr.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausente, 

justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luis  Silvio  Ramalho  Junior.  Presente  à 

sessão o Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2014.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


